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     PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 078/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por

intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições

constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, III, da Constituição da

República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º

7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que, em data de 09 de dezembro de 2015,

foi  instaurado  pela  9ª  Promotoria  de  Justiça  da  Capital  o  Procedimento

denominado Notícia  de Fato  – NF sob o nº  2015.6.29.09.0885,  objetivando

apurar a suposta ilegalidade do provimento derivado de cargos públicos, sem

aprovação  em concurso  público  específico,  consistente  na  transposição  de

servidores públicos aprovados e empossados no cargo originário de Analista

Técnico  Jurídico,  integrantes  do  Quadro  Funcional  Geral  do  Município  de

Palmas, TO, para o cargo de Procurador Municipal, em desacordo com o art.

37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e Súmula Vinculante

do Supremo Tribunal Federal nº 43;

CONSIDERANDO  que essa suposta  transposição de cargos

públicos fora corroborada pelo art. 17, da Medida Provisória Municipal nº 03, de

15/01/2013, posteriormente convertida na Lei Municipal nº 1.956/2013, cujos

atos  normativos  são originários  de dispositivos pretéritos  previstos  nas Leis

municipais  nº  629/1997,  1.428/2006  e  1.460/2007,  os  quais  efetivaram

provimento derivado de cargos públicos, sem aprovação em concurso público

específico,  pois  transpuseram  para  o  cargo  de  Procurador  Jurídico  os

ocupantes dos cargos de analista técnico jurídico,  com atribuições distintas,
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remuneração  diversa  e  requisitos  díspares,  revelando-se  tratar  de  cargos

diferentes;

CONSIDERANDO que  a  Súmula  Vinculante  do  Supremo

Tribunal Federal nº 43 preconiza ser  inconstitucional toda modalidade de

provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em

concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a

carreira na qual  anteriormente investido, o que se aplica, em tese, ao caso

noticiado;

CONSIDERANDO que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  nas

diversas ocasiões em que foi chamado a se pronunciar sobre casos análogos

ao  que  ora  se  analisa,  firmou  entendimento  pacífico  que  revela-se

flagrantemente  inconstitucional  o  provimento  derivado  de  cargos

públicos,  sem  aprovação  em  concurso  público  específico,  diante  da

evidente  burla  ao  princípio  constitucional  da  obrigatoriedade  de  concurso

público,  previsto  no  art.  37,  II,  da  Constituição da República  Federativa  do

Brasil, conforme a sua consolidada jurisprudência, a exemplo: (STF. Plenário.

ADI  3.857/CE. Rel.:  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI.  18/12/2008.  DJ

eletrônico  38,  27  fev.  2009;  ADI  368/ES.  Rel.:  Min.  MOREIRA  ALVES  .

5/12/2002, un. DJ, 2 maio 2003, p. 25; STF. Plenário. MS 21.420/DF. Rel.: Min.

FRANCISCO REZEK. 6/5/1993, un. DJ, 18 jun. 1993, p. 12.110; STF. Plenário; 

CONSIDERANDO que o Ministro Celso de Mello, do Supremo

Tribunal  Federal, quando  do  julgamento  da  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade nº 2.364-MC/AL, ao discorrer sobre o alcance da regra do

concurso público, consignou que “a razão subjacente ao postulado do concurso

público traduz-se na necessidade especial de o Estado conferir efetividade ao

princípio de que todos são iguais perante a Lei,  sem distinção de qualquer

natureza,  vedando-se,  desse  modo,  a  prática  inaceitável  de  o  Poder

Público  conceder  privilégios  a  alguns  ou  de  dispensar  tratamentos

discriminatórios e arbitrários a outros”;
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CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal – STF, ao

julgar o Mandado de Segurança – MS nº 26.860/DF1, perfilhou o entendimento

de  que  a  situação  de  flagrante  inconstitucionalidade  não  pode  ser

amparada em razão do decurso do tempo ou da existência de leis locais

que, supostamente, agasalham a pretensão de perpetuação do ilícito, de modo

que  a  inconstitucionalidade  impede  que  se  consolide  o  ato  administrativo

acoimado desse gravoso vício e que, em casos tais, não incide a prescrição ou

decadência;

CONSIDERANDO que,  após  longa  discussão  encetada  no

âmbito da Suprema Corte, consubstanciada em precedentes jurisprudenciais,

conforme relatado pela Ministra Cármen Lúcia,  no seu voto exarado no MS

27.673/DF,  firmou  o  Supremo  Tribunal  Federal,  mais  recentemente,  o

entendimento no sentido de que o vício de ato administrativo flagrantemente

inconstitucional pode ser reconhecido a qualquer tempo, afastando, assim, a

possibilidade  de eventual  convalidação do ato,  fundada em argumentos de

segurança jurídica;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal – STF, ao

julgar  o  Mandado  de  Segurança  –  MS  nº  26.860/DF,  entendeu  que,

consectariamente, a edição de leis de ocasião para a preservação de situações

notoriamente inconstitucionais,  ainda que subsistam por longo período de

tempo,  não  ostentam  o  caráter  de  base  da  confiança  a  legitimar  a

incidência do princípio da proteção da confiança e, muito menos,  terão o

condão de restringir o poder da Administração de rever seus atos;

1(MS 26860, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 22-09-2014 PUBLIC 23-09-2014)
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CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o direito de

anular  seus  próprios  atos,  quando  ilegais,  ou  revogá-los  por  motivos  de

conveniência e oportunidade, nos termos das Súmulas 346 e 473, do STF;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer

aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que  compete  ao  Ministério  Público  a

proteção do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos

(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  apuração  dos  fatos

noticiados,  suas causas e  eventuais  responsabilidades,  e  que ao Ministério

Público do Estado do Tocantins compete apurar eventual ofensa aos princípios

da Administração Pública,

RESOLVE converter o Procedimento denominado NF - Notícia

de Fato em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO – ICP, conforme preconiza o art. 4º,

§ 4º, da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO, considerando como elementos que

subsidiam a medida, o seguinte:

1- Origem: Leis publicadas nos Diários Oficiais do Município de

Palmas, especificamente as Leis Municipais 629/1997, 1428/2006, 1956/2013,

esta última decorrente da Medida Provisória nº 03, de 15/01/2013;

2. Objeto: apurar a suposta ilegalidade do provimento derivado

de cargos públicos, sem aprovação em concurso público específico, mediante

transposição  de  servidores  públicos  aprovados  e  empossados  no  cargo

originário de analista técnico jurídico, integrantes do Quadro Funcional Geral do

Município de Palmas, TO, para o cargo de Procurador Municipal, em desacordo
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com o art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e Súmula

Vinculante do Supremo Tribunal Federal nº 43;

3. Investigados: eventuais servidores públicos do Município de

Palmas,  TO,  beneficiários  do  provimento  derivado de  cargos  públicos,  sem

aprovação  em  concurso  público  específico,  mediante  transposição  de

servidores públicos aprovados e empossados no cargo originário de analista

técnico  jurídico,  integrantes  do  Quadro  Funcional  Geral  do  Município  de

Palmas,  TO,  para  o  cargo  de  Procurador  Municipal  e  terceiros  que

eventualmente tenham colaborado ou concorrido para a ocorrência dos atos

em apuração;

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado pelos auxiliares e

analistas do Ministério Público lotados na 9ª Promotoria de Justiça de Palmas,

TO, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. Seja a presente Portaria encaminhada com as respectivas

peças de instrução ao Cartório de 1ª Instância da Capital para a autuação e o

registro  no sistema  informatizado  de  controle,  com  as  anotações  e

comunicações devidas;

4.2. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume,

observando as demais disposições constantes do art. 4º, § 1º, da Resolução

n.º 003/08/CSMP/TO;

4.3. remeta-se  extrato  da  portaria  para  publicação no Diário

Oficial,  conforme  preconiza  o  art.  10,  VII,  da  Resolução  nº  003/2008,  do

202 Norte, Avenida LO 4 esquina com a Theotônio Segurado conjunto 03 – Sala 104 e 105, CP. 13 -
Cep.: 77.006-218   Fones: (63) 3216-7509 - Palmas - Tocantins



 

                                  9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL                                   6
Conselho Superior do Ministério Público (via e-mail ao E. Conselho Superior do

Ministério Público);

4.4. oficie-se ao E.  Conselho Superior  do Ministério  Público,

informando  a  instauração  do  presente  inquérito  e  remetendo  cópia  dessa

portaria inaugural, conforme determina o art. 9º, da da Resolução nº 003/2008,

do Conselho Superior do Ministério Público;

5.  expeça-se  recomendação ao  Prefeito  Municipal  de

Palmas,  TO,  para  que  analise  sobre  a  conveniência  e  oportunidade  de

encaminhar Projeto de Lei à Câmara Municipal de Palmas com o objetivo de

efetuar  a  revogação  dos  dispositivos  constantes  das  Leis  Municipais

629/1997 (artigo 21), 1428/2006, (artigo 1º), 1956/2013 (art. 17), esta última

decorrente  da  conversão  da  Medida  Provisória  nº  03  de  15/01/2013  e

eventualmente  outros  atos  normativos,  os  quais  efetivaram  provimento

derivado de cargos públicos, sem nova aprovação em concurso público, pois

transpuseram para o cargo de Procurador Jurídico os ocupantes dos cargos de

analista  técnico  jurídico,  com  atribuições  distintas,  remuneração  diversa  e

requisitos díspares,  revelando-se tratar  de cargos diferentes,  em desacordo

com o art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e Súmula

Vinculante STF – nº 43.

Palmas, TO, 17 de outubro de 2016.

  Original assinado

EDSON AZAMBUJA

Promotor de Justiça
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